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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

PJ/PG.Nº 331/2022 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

Senhor Presidente: 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 243/2022, de 

autoria do Vereador Carlin Moura, que “Determina a exibição de 

filmes de produção nacional, com ênfase nos relacionados com o 

município de Contagem, nas escolas do Sistema Municipal de Ensino 

e nas unidades da Fundação de Ensino de Contagem - FUNEC”, 

cumpre-nos manifestar: 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo constituir componente curricular 

complementar a exibição de filmes de produção nacional, com ênfase nos relacionados com o 

município de Contagem nas escolas do Sistema Municipal de Ensino e nas unidades da 

Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC. 

 

Cumpre ressaltar, ab initio, que a promoção do acesso à educação e a cultura inclui-se 

no rol de competência comum do Município, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 7º - É da competência administrativa comum do Município, da União e 

do Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes 

medidas: 

(...) 

 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

(...)” 

 

Nesse mesmo viés, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da 

República determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse 

local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;  

(...)” 

 

 

Além disso, a Constituição da República de 1988 definiu como sendo de competência 

dos Municípios a educação infantil e fundamental, em conformidade com seu interesse local: 

 



 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

2 

 

 

“Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

(...) 

 

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil.”      

 

Nesse sentido, o art. 6º da Constituição da República de 1988 estabelece a educação 

como um direito social, in verbis:  

 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.” (destacamos). 
 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

não exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município."  

 

Ainda, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no rol 

de competência privativa do Poder Executivo.  

 

Dessa forma, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 

 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional 

para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da 

Administração Pública, mais especificamente, a regime jurídico de servidores e estrutura e 

atribuições de órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 

Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e 

cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 

privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 

Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 

Corte. 5. Recurso extraordinário provido.”(ARE 878911 RG, Relator(a): 
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GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-

10-2016 PUBLIC 11-10-2016). 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DO STF. 1. Oentendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é 

firme no sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, DJe de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se nega 

provimento.” (RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

174  DIVULG 23-08-2018  PUBLIC 24-08-2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA CRIE DESPESA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA DA SUA ESTRUTURA OU DA 

ATRIBUIÇÃO DE SEUS ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL 

(...)” (RE 1249269 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, 

julgado em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-222  DIVULG 04-

09-2020  PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MINAS GERAIS: 
 

(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal "Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. (STF, ARE 878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES). (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, 

Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento 

em 28/07/2020, publicação da súmula em 29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo no âmbito 

do Poder Executivo, tampouco usurpação da competência privativa do 

Prefeito, à luz do artigo 66, inciso III, por se tratar de atividade legiferante 

de interesse local e comum aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, decidiu, 

no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 

seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  

Ação Direta Inconst 1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim 
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Siqueira , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, publicação da 

súmula em 03/06/2020) (destacamos) 

 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N.º 

3.539/2014 - MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - DISPOSIÇÕES SOBRE 

ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL - 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - CRIAÇÃO DE POLÍTICA 

PÚBLICA - PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO GRATUITO - COMPETÊNCIA CONCORRENTE - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Os dispositivos da Lei n.º 3.539/2014 do Município de Lagoa Santa, de 

iniciativa da Câmara Municipal, que versam sobre atribuições de órgãos da 

administração pública direta, padecem dos vícios formais de 

inconstitucionalidade atinentes à iniciativa privativa do Prefeito sobre a 

matéria. 

2. A competência para a instituição de políticas públicas é concorrente 

entre o Prefeito e a Câmara Municipal, de modo que a ausência de 

dotação orçamentária prévia apenas impede a sua implementação naquele 

exercício, mas, não torna a lei inconstitucional.” (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.14.048938-6/000, Relator(a): Des.(a) Adilson Lamounier , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 26/02/2016, publicação da súmula em 

04/03/2016) (grifamos e destacamos) 

 

Aqui, vale mencionar que a proposição em análise está consoante a Lei Federal Nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.” 

 

Recomenda-se apenas a correção quanto à técnica legislativa, sugerindo que a 

proposição indique, no art. 2º, a lei de origem (principal) e não aquele que a alterou, 

visando deixar o texto claro e objetivo. Sugerimos, por conseguinte, a seguinte redação: 

 

Art. 2º - A exibição dos filmes se dará nos termos da Lei Federal 9.394/1996. 

  

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 243/2022 de autoria do Vereador Carlin 

Moura. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

Contagem, 22 de dezembro de 2022. 

 

              
Procurador Geral 


